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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

Prestação de Serviços de Engenharia, por empreitada por preço Global, para CONSTRUÇÃO DE 

QUIOSQUES E REFORMA SANITÁRIOS DA PRAÇA JOSÉ PROCÓPIO JUNQUEIRA, 

conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura, nas 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, a saber: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 
CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES E 

REFORMA SANITÁRIOS DA PRAÇA JOSÉ 

PROCÓPIO JUNQUEIRA 

01 UN R$ 763.373,75 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 763.373,75 (setecentos e sessenta e três mil 

trezentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme Planilha Orçamentária de Custos 

detalhada na seção 10 deste T.R, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 

tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios 

1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 335_1706_02.008.001.15.451.002.1.1.141.4.4.90.51.00. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Contratação destina-se a CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES E REFORMA SANITÁRIOS DA 

PRAÇA JOSÉ PROCÓPIO JUNQUEIRA, a presente contratação busca melhorias efetivas na 

infraestrutura do local e impactando positivamente na melhoria da qualidade de vida da população, 

sendo necessário a execução dos serviços descritos nos documentos de engenharia anexos a este 

termo de referência. A Praça José Procópio Junqueira é um importante espaço público que 

desempenha um papel fundamental na promoção do lazer, da convivência social e do turismo na 

região. No entanto, com o passar do tempo, a infraestrutura existente, especialmente os sanitários, 

apresenta desgaste significativo e não atende mais às necessidades da população e visitantes. Portanto, 

faz-se necessária a contratação de serviços especializados para a construção de quiosques e a reforma 

dos sanitários. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A contratação está prevista para ser realizada por licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

fundamentada no Art. 6°, XXXVIII da lei 14.133/2021, a qual institui as normas para licitações e 

contratos administrativos.  

Os projetos já estão aprovados, restando apenas licitar para que possam ser iniciadas as obras o quanto 

antes.  

 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  
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4.1 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto, que atendam estritamente as exigências técnicas legais para obras e serviços de engenharia e 

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 

regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com FGTS e com a Justiça de 

Trabalho.  

4.2 Deverá comprovar existir, em seu quadro técnico, profissionais capazes para a realização correta 

dos trabalhos necessários, devidamente habilitados e registrados nos conselhos de classe de cada 

profissional técnico, conforme disciplina o art. 4º, § único da Resolução 425/98 do CONFEA.  

4.3 Ressaltamos que a contratada deverá manter todas as qualificações técnicas durante a vigência do 

contrato sob pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e devida aplicação de sanções. 

 

4.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

 

a) Especificação completa do objeto licitado, com preço unitário e total dos itens da planilha; 

b) Os preços ofertados deverão conter os preços unitários e totais para a execução completa da obra, 

incluindo os custos diretos e indiretos, como: insumos, impostos, taxas, fretes, mão de obra, transporte 

de materiais, ferramentas, equipamentos, locações diversas, alimentação, hospedagem se necessárias 

etc.; 

c) Dados completos do responsável legal da empresa na proposta, com telefone, e-mail, endereço 

completo e nº da conta corrente para depósito dos valores medidos e aprovados pela administração.; 

d) Todos os itens utilizados na composição do orçamento da prestação dos serviços, devem seguir as 

descrições do caderno técnico das composições – (Conforme Planilha de Referência – Anexo do 

edital de licitação). 

 

4.1 Subcontratação: 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2 Garantia de contratação: 

a) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

b) Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data 

de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

d) O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

4.3 Vistoria (Visita Técnica): 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, mas imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, até o dia anterior à data marcada para a realização do certamente, das 

08 horas às 11 horas e das 13 horas ás 17 horas. 

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, caso 

ocorra. 
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c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, conforme especificado no Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Prefeitura. 

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes, devendo ser apresentado pela 

empresa licitante o Termo de Renúncia à Visita Técnica, conforme modelo fornecido pela 

Prefeitura. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

5.1 As Condições de sua execução deverão seguir a seguinte dinâmica: 

 

a) Início da execução do objeto: 10 (dez) dias a contar da data da emissão da Ordem de Serviços, que 

ocorrerá após a assinatura do contrato; 

b) A forma de execução dos serviços deve respeitar o memorial descritivo do projeto original, dentre 

outros anexos, partes integrantes do Edital de Licitação. 

c) Os serviços serão acompanhados pelo responsável designado pela Prefeitura Municipal de Careaçu, 

sendo que as medições para pagamento só serão realizadas após ateste da mesma. 

d) O Cronograma de realização dos serviços é parte integrante do Projeto Executivo elaborado pela 

Arquiteta do Município e as etapas serão pagas conforme sua execução, no prazo estabelecido em 

cada mês, sendo que o adiantamento da obra, se comprovado, poderá ser medido e liquidado, 

independente dos valores prévios definidos neste instrumento. 

 

5.2 Local e horário das prestações de serviço 

 

a) Para a CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES E REFORMA SANITÁRIOS DA PRAÇA JOSÉ 

PROCÓPIO JUNQUEIRA. 

b) Os serviços deverão ser cumpridos em conformidade com todas as normas trabalhistas, 

conforme legislações vigentes, inclusive quanto aos recolhimentos dos impostos devidos dos 

trabalhadores empregados na obra, nos termos do item 04 deste T.R. 

 

5.3 Materiais a serem disponibilizados 

 

a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e qualidades exigidas 

pelas normas técnicas contidas nas legislações vigentes, promovendo sua substituição sempre que 

necessário. 

b) A empresa deverá prover todo o equipamento de proteção individual para seus funcionários e 

colaboradores presentes no pátio de obra, contendo, no mínimo, proteção para a cabeça (capacete 

técnico) e sapatos com bico metálico, equipamento de proteção individual (E.P.I.), tudo nos padrões 

INMETRO, ABNT, etc. 

c) Todos os materiais que compõe a obra de pavimentação deverão ser providenciados pela 

contratada, considerando-se todos os materiais contidos nas planilhas anexas a este termo de 

referência. 
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5.4 Especificação da garantia do serviço (art. 40º, § 1º, inciso III, da Lei n. 14.133/2021): 

 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 05 (cinco) anos, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo da obra. 

 

5.5 Procedimento de transição e finalização do contrato: 

 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

b) Os serviços deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade, conforme condições do 

Projeto Básico (Anexo I do Instrumento Convocatório), obedecendo, no que couber, às normas da 

ABNT; 

c) A CONTRATADA deverá manter no local da obra, para sua administração, 1 (um) engenheiro 

residente, devidamente registrado no CREA/CAU como Responsável Técnico da obra e 1 (um) 

mestre de obras; 

d) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, sem qualquer ônus para o 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

e) A justificativa para paralisação da obra somente será considerada se apresentada por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pelo CONTRATANTE; 

 

6.1 Preposto 

 

Manter um preposto, aceito pelo setor de engenharia, no local da obra, para resolver todas as questões 

relacionadas com a prestação dos serviços contratados. 

 

6.2 Rotinas de fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

Fiscalização Técnica  

6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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6.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V);  

6.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). Fiscalização Administrativa  

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). Gestor do Contrato  

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

6.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 

PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,  

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. Do recebimento  

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada.  

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso.  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022).  

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga.  

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo.  

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo.  
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7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos:  

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização.  

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018).  

7.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

Prazo de pagamento  

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. Forma de pagamento  

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de concorrência eletrônica, 

da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço GLOBAL. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
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8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de serviços 

estão previstos no Edital. 

8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital. 

8.5 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão 

participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º da Lei Federal nº 

14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração 

8.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos, se necessários. 

 

9 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS 

 

Em atendimento a solicitação, informo que no orçamento em vigor existe a dotação orçamentaria na 

qual será contabilizada a despesa. A solicitação deverá ser contabilizada, nas rubricas orçamentárias:  

 

02.008.001.15.451.002.1.1.141.4.4.90.51.00. 

Ficha:335 

Fonte: 1706 

Careaçu, 11 de março de 2025. 

  

 

______________________________ 

MARLENE DOS SANTOS ESTEVES 

CONTADORA 

 

 

Em atendimento a solicitação, informo que há disponibilidade financeira para a despesa prevista 

na data, e o pagamento deverá ser efetuado de acordo com as normas contratuais. 

 

Careaçu, 11 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

ALCIDES PAULO GARCIA 

TESOUREIRO 

 

 

 

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é R$ R$ 763.373,75 (setecentos e sessenta e três mil trezentos 

e setenta e três reais e setenta e cinco centavos). Para isso foram considerados os levantamentos 

qualitativos e quantitativos com base nos projetos técnicos, conforme anexo. 
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A referida despesa enquadra-se na previsão do programa de trabalho deste Governo e compatibiliza-

se com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias do município, encontrando-se 

adequada aos parâmetros financeiros da administração. 

 

Declaro, ainda, que tais despesas serão empenhadas de acordo com a ordem de fornecimento no 

exercício financeiro de 2025 

 

 

 

 

 

Careaçu, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 
_________________________________ 

GUSTAVO EUGENIO PERALDO DE PINHO 

SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA 

 
 

 

 

ANEXO I – PLANILHA DESCRITIVA DE CUSTOS: 

 
• Planilha orçamentária de custos para CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES E REFORMA 

SANITÁRIOS DA PRAÇA JOSÉ PROCÓPIO JUNQUEIRA. 

 

 

EM ANEXO 

 

 

 

 


